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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 8512266-
92.2011.8.06.0001, RESOLVE cessar, a partir de 11 de agosto de 2011, os efeitos do ato que concedeu licença para trato de 
interesse particular à servidora MANUELA BENIGNO SOARES NOBRE, Técnico Judiciário, matrícula nº 5003.1/3, lotada na 1ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, determinando seu retorno às funções do referido cargo, conforme preceitua 
o art. 117 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 17 dias do mês de agosto do ano de 2011. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1107/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE   designar a Dra. THÉMIS PINHEIRO MURTA MAIA, Juíza de Direito  da 9ª Vara da Comarca de Caucaia, para, 
sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 1ª Vara Criminal da mesma Comarca, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1108/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E   designar a Dra. CYNTHIA NÓBREGA PEREIRA, Juíza Substituta Titular da Comarca de  Santana do Acaraú, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela  5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, durante vacância, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A   N º 1109/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. THÉMIS PINHEIRO MURTA MAIA, Juíza de Direito da 9ª Vara da Comarca de Caucaia, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Paraipaba, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1110/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. ERICK OMAR SOARES ARAÚJO, Juiz Substituto titular da Comarca de Cariús, para, sem 
prejuízo de suas funções, auxiliar a 2ª Vara da Comarca de Iguatu, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 de agosto de 2011.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1112/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar a Dra. TERESA GERMANA LOPES DE AZEVEDO, Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, exercer a função de Diretor do Fórum da referida Comarca.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  16 de agosto 2011.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


